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1. Informações gerais 

O presente memorial trata das características técnicas e 
descrição dos serviços de troca de piso, pintura e 
instalação de forro de pvc na EMEI Profª Georgina Del 
Bianco Pinheiro, localizado na Av. João Della Coletta, L-
2210, Leonor Mendes de Barros. 

O projeto licitado é o projeto básico, sendo o projeto 
executivo deverá ser fornecido pela empresa contratada, 
conforme planilha orçamentária. O projeto complementar 
devera ser apresentado a essa secretaria para anuência da 
fiscalização no início da obra. 

Os quantitativos dos serviços estão descriminados na 
planilha orçamentária e cabe, a cada empresa interessada, a 
verificação e validação dos mesmos, sendo que não haverá 
aditivo contratual, em nenhuma hipótese, referente a 
divergências de levantamentos. 

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será 
representada por seu Arquiteto ou Engenheiro e por um 
Mestre de Obras, que dirigirão todos os operários e a 
execução dos serviços. Este Mestre deverá prontamente 
atender às comunicações que lhe forem feitas pela 
Fiscalização pertinente a essas Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela 
CONTRATADA. Para uma boa compreensão do Projeto e 
conhecimento das condições em que se desenvolverá a obra, é 
exigida prévia visita ao local, pois esta municipalidade 
não aceitará, em hipótese alguma, alegações da empresa 
referente ao desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento de qualquer detalhe especificado, sendo de sua 
responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a 
observância e aplicação das Normas de Segurança do Trabalho 
nas atividades de Construção Civil, em conformidade com a 
Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 e as Normas 
subsequentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-
obra para a execução da obra deverão assegurar progresso e 
técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e volume 
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de cada serviço, com acabamento esmerado e uso da boa 
técnica, para a obtenção de um bom padrão de construção. 
Reserva-se à Fiscalização o direito de interromper a obra 
quando constatada a utilização de profissionais 
incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas 
construtivas que prejudiquem a qualidade da obra. 

Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e 
Serviços será de 1ª qualidade, atuando de forma esmerada, e 
de inteiro acordo com as especificações; será exigida 
qualidade e nos serviços a serem executados, de acordo com 
os padrões e práticas de boa engenharia. 

A fiscalização não exime a executante de sua 
responsabilidade civil e penal sobre a totalidade da obra 
ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à 
obra ou ao serviço contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir 
quaisquer vícios ou defeitos na execução das obras e 
serviços, bem como será a única responsável por danos 
causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
imperícia ou omissão, ainda que ocorridos em via pública, 
até o Recebimento Definitivo da obra por parte desta 
Secretaria. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total 
responsabilidade da Executante, que deverá impedir o acesso 
de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por 
danos na área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o 
Diário da Obra, contendo todas as anotações pertinentes à 
obra, em duas vias (Obra e Fiscalização), devidamente 
rubricadas pelo Responsável Técnico e pela Fiscalização, a 
qual receberá uma das vias de suas páginas, diariamente. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos 
forem necessários para o perfeito andamento da mesma. Caso 
a obra esteja sendo conduzida de maneira tal que prejudique 
o cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá exigir o 
aumento do efetivo de pessoal, de modo a compensar o 
atraso. Esta Secretaria poderá exigir a substituição ou 
vetar qualquer empregado no interesse do bom andamento dos 
serviços. 
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As medições deverão ser realizadas mensalmente após a 
apresentação da planilha de medição pela empresa contratada 
e aferida pela fiscalização. Não serão medidos itens cujos 
serviços não forem efetivamente realizados, sendo que o 
simples armazenamento de material in-loco não constitui 
parte da medição executada. 

Todos os serviços deverão ser entregues com a 
qualidade exigida, já mencionada, livre de imperfeições, 
sujeira ou outras situações que impeçam a medição ou 
aceitação do serviço. Os materiais empregados deverão ser 
de boa qualidade, podendo a Fiscalização não aceitar o 
serviço, caso não concorde que não possuam os padrões 
mínimos para aceite ou aplicação. 

 

2. Obra 

A obra se trata da reforma da EMEI Profª Georgina Del 
Bianco Pinheiro, de propriedade dessa municipalidade. 

As quantidades dos serviços estão detalhadas na 
planilha orçamentária e a previsão para a conclusão e 
entrega da mesma é 2 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato. 

A obra será executada dentro do perímetro urbano, 
facilitando os deslocamentos, ligações provisórias e outros 
empecilhos que poderiam haver, devido à localização 
geográfica. 

Há espaço, no complexo, para mobilização do canteiro, 
dentro da edificação existente. 

Qualquer dúvida, orientação ou outros assuntos, 
deverão ser tratados diretamente com a Secretaria de Obras 
desta municipalidade. 

 

3. Serviços Preliminares 

Instalação da placa de obra e locação de container 
para abrigo e organização de materiais, equipamentos e 
ferramentas e montagem dos andaimes conforme necessário. 

Retirada dos pisos e remoção de entulho com caçamba 
metálica, fazendo com isso que o canteiro de obras fique 
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constantemente limpo, não podendo permanecer entulho de 
obra no passeio público ou imediações. 

 

4. Piso 

Nos locais onde o piso for retirado, deverá se feito a 
regularização do piso de concreto para posterior instalação 
das placas cerâmicas ou de vinílico. A empresa se deverá 
atentar que após a instalação dos pisos o mesmo deverá ser 
protegido através de lona, de forma que não seja danificado 
e preserve suas características. Qualquer irregularidade 
devido ao mau uso desses revestimentos será exigida sua 
substituição no todo ou em parte. 

 

5. Forro e Elétrica. 

Deverá ser instalado na cozinha e no corredor que dá 
acesso ao refeitório forro de PVC em laminas, juntamente 
com novas luminárias para melhor iluminação das áreas 
conforme planilha. 

 

6. Pintura 

Todas as paredes internas, externas, lajes, muros, 
esquadrias, portão de entrada, grade, Toldos metálicos e 
portas da escola deverão ser lixadas para remoção da tinta 
existente, reparadas com massa corrida nas partes 
necessárias, aplicado selador e pintados com tinta acrílica 
de primeira linha nas paredes, e esmalte nas esquadrias e 
portas.  

Todas as cores serão definidas pela Secretaria de 
Educação e serão entregues em projeto antes do inicio da 
pintura. 

 

7. Portas e Esquadrias 

As janelas e portas das salas de aula e berçários 
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deverão ser trocadas conforme planilha e projeto em anexo, 
bem como as portas dos sanitários deverão ser substituídas. 

Os vidros utilizados deverão ser do tipo temperado com 
espessura mínima de 6mm. 

 

8. Limpeza Final de Obra 

Após o término dos serviços acima especificados, será 
executada a limpeza e retirados do canteiro de obras e 
todos os restos de materiais e entulhos que porventura 
existirem. A obra deverá ser deixada em condições de pronta 
utilização, devendo ser removidos vestígios de tintas, 
manchas e argamassas. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

*Naquilo em que o presente memorial descritivo for 
omisso, deverão prevalecer às normas da construção civil e 
prática da boa engenharia, bem como estar compatibilizado 
com o padrão dos prédios existente. 

**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças 
nas quantidades, visto que a planilha orçamentária é 
referencial e de orientação. Dessa forma, são prioritárias 
as informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. 
Salienta-se que o modelo da licitação da obra é o de regime 
de empreitada por preço global – tipo menor preço, ou seja, 
serviços não constantes na planilha, variações de 
quantitativo e/ou outras divergências não servirão como 
justificativa para possíveis aditivos após a contratação, 
devendo haver questionamento da LICITANTE junto à 
CONTRATANTE dentro do prazo previsto no processo 
licitatório. 
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___________________________ 
Felipe Augusto Fonseca Barcellos 

Engenheiro Civil 
CREA/SP 5070351790 

 
 

___________________________ 
Jonilce Pranas 

Prefeito em exercício 


